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A Diretoria Geral das Faculdades Oswaldo Cruz faz publicar que, de 24 de setembro de 2009 a 
19 de dezembro de 2009, estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Unificado 2010 
para o preenchimento de 1.486 vagas de seus cursos e habilitações. 
O Processo Seletivo 2010 das Faculdades Oswaldo Cruz será unificado ao das Faculdades 
Integradas Interamericanas - FAITER - e a da Faculdade de Tecnologia Oswaldo Cruz – FATEC, 
ambas com Editais próprios - e será presidido pelo Professor Wladimir Catanzaro, de acordo 
com a legislação vigente. 
 
CALENDÁRIO 

   Inscrições Lista de convocados Matrículas 

Fase % vagas Exame Início Fim Chamada Data Início Fim 

Primeira 28/10/2009 29/10/2009 30/10/2009 
Primeira 55% 24/10/2009 24/9/2009 22/10/2009 

Segunda 3/11/2009 4/11/2009 5/11/2009 

Primeira 2/12/2009 3/12/2009 4/12/2009 
Segunda 30% 28/11/2009 23/10/2009 24/11/2009 

Segunda 7/12/2009 8/12/2009 8/12/2009 

Única 23/12/2009 4/1/2010 5/1/2010 
Terceira 15% 19/12/2009 25/11/2009 16/12/2009 

- - - - 

Única 20/1/2010 21/1/2010 22/1/2010 Vagas 

Remanescentes 
saldo 16/1/2010 6/1/2010 14/1/2010 

- - - - 

 
 
1 – DO CANDIDATO 
 
1.1 - Pode inscrever-se o candidato com curso médio concluído ou equivalente e alunos da 3ª 
série do ensino médio, ressalvados o disposto no item 1.2. 
1.2 - O candidato que estiver cursando a última série do ensino médio ou que estiver 
dependendo de resultados de exames supletivos deve assinar Termo de Compromisso 
declarando estar ciente de que a efetivação de sua matrícula dependerá da entrega do 
Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente.  
1.3 - O candidato portador de necessidades especiais deverá identificá-las no ato da inscrição, a 
fim de que a Instituição providencie o atendimento, no dia do exame, de acordo com as 
exigências legais. 
1.4 - Ao comparecer à prova o candidato deverá estar de posse de seu documento de 
identidade original e do comprovante de pagamento de sua taxa de inscrição. 
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2 – DA INSCRIÇÃO 
 
2.1 - O Processo Seletivo para ingresso no ano letivo de 2010 será realizado em três fases 
distintas, mais uma quarta fase com as vagas remanescentes verificadas na ocasião.  
2.2 - A inscrição implica na aceitação, pelo candidato, das normas constantes desse edital, 
também disponível para consulta no website da instituição no endereço www.oswaldocruz.br. 
2.3 – O período de inscrição está compreendido entre os dias 23 de setembro a 22 de outubro 
de 2009 para a 1ª fase; 23 de outubro a 24 de novembro de 2009 para a 2ª fase e 25 de 
novembro a 16 de dezembro de 2009 para a 3ª fase. 
2.4 – A inscrição pode ser efetuada pelo candidato, pelos pais ou responsáveis por meio do 
website da Instituição, no endereço eletrônico www.oswaldocruz.br ou pessoalmente, Rua 
Brigadeiro Galvão, nº 564, Barra Funda – São Paulo (Prédio II - sala 2301 ‘Atendimento ao 
Candidato’), das 10h às 21h, de segunda a sexta-feira, e das 10h às 13h, aos sábados. 
2.5 - Para efetivar a inscrição o candidato deve efetuar o pagamento da taxa, no valor de R$ 
60,00, na rede bancária, na tesouraria da escola, ou por meio eletrônico, utilizando o Internet 

Banking do seu banco. Também é possível efetuar o pagamento via cartão de crédito, com as 
bandeiras da operadora Mastercard, diretamente no site do Processo Seletivo. 
2.6 - Em hipótese alguma haverá devolução da taxa paga. 
2.7 - O candidato poderá escolher, no ato da inscrição, até três opções de cursos entre aqueles 
oferecidos pelas Faculdades Oswaldo Cruz, FAITER ou FATEC, nos períodos matutino ou 
noturno. Também é facultada ao candidato a escolha da língua estrangeira, inglês ou espanhol, 
na qual pretende ser examinado. 
 
3 – DOS CURSOS E VAGAS 
 
3.1 - Os Cursos das Faculdades Oswaldo Cruz, objeto do presente Processo Seletivo, 
funcionarão na Rua Brigadeiro Galvão, 540 e 564. 
3.2 - Na 1ª fase serão disponibilizadas 55% das vagas totais oferecidas, na 2ª fase serão 
disponibilizadas 30% das vagas totais mais as remanescentes da fase anterior, na 3ª fase serão 
oferecidas 15% das vagas totais mais as remanescentes das duas fases anteriores.  
3.3 - Será reservado 10% do total de vagas de cada curso a candidatos que concorrerem 
exclusivamente com a nota obtida no ENEM. No caso do não preenchimento dessas vagas as 
mesmas serão incorporadas ao total de vagas destinadas aos candidatos que concorrem por 
meio do exame tradicional e preenchidas segundo critérios de classificação definidos no item 
5.1. 
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3.4 - Após a conclusão da 3ª fase e a realização das respectivas matrículas, persistindo vagas 
remanescentes, estas serão oferecidas em uma 4ª fase, com inscrições de 06 de janeiro a 14 de 
janeiro de 2010 e realização de prova de seleção em 16 de janeiro de 2010 no mesmo local dos 
exames das fases anteriores. 
3.5 - Ao persistir a existência de vagas remanescentes, após a 4ª fase, estas poderão ser 
preenchidas por portadores de diplomas do ensino superior ou por meio de entrevistas com 
candidatos não portadores de diplomas do ensino superior, conforme normas baixadas pela 
presidência do Processo Seletivo Unificado 2010 das Faculdades Oswaldo Cruz. 
 
3.6 – Quadro de Vagas: 

 Unidade Vagas 

Ciências da Saúde  Matutino Noturno 

Farmácia FCFB 156  

Ciências Exatas    

Química (Bacharelado) FFCL 60 65 

Química Industrial ESQ  130 

Ciências Sociais Aplicadas    

Administração FAEC 65 195 

Ciências Contábeis FAEC  65 

Ciências Econômicas FAEC  65 

Educação (Licenciaturas)    

Letras ISE  60 

Pedagogia ISE  60 

Química ISE  60 

Engenharias    

Engenharia de Produção Química ESQ 60 65 

Engenharia Química ESQ 60 140 

Engenharia Ambiental ESQ 60 120 

 
 
3.7 - As Faculdades Oswaldo Cruz estão credenciadas junto ao Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior – FIES - e ao Programa Universidade para Todos - ProUni. 
As vagas disponibilizadas para o ProUni são estabelecidas segundo normas específicas deste 
programa quando aberta fase de inscrições aos candidatos. Mais informações sobre o 
programa, datas e vagas, consulte o website do MEC em http://portal.mec.gov.br/prouni/.  
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 4 – DO EXAME 
 
4.1 - O exame do Processo Seletivo, em cada uma das fases, versará sobre as três áreas da base 
nacional comum do Ensino Médio: 
a) ÁREA DE LINGUAGENS, CÓDIGOS E SUAS TECNOLOGIAS (Língua Portuguesa e Língua 
Estrangeira Moderna - Inglês ou Espanhol); 
b) ÁREA DE CIÊNCIAS DA NATUREZA, MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS (Física, Química, 
Biologia e Matemática); 
c) ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS (História e Geografia).  
4.2 - Nas três fases as vagas serão disputadas por meio de exames presenciais realizados em 
salas dos prédios das Faculdades Oswaldo Cruz, nos dias 24 de outubro de 2009 (1ª fase), 28 
de novembro de 2009 (2ª fase) e 19 de dezembro de 2009 (3ª fase), no período das 14h00 às 
18h00, sendo os portões fechados às 13h45, impreterivelmente. 
4.3 - As provas constarão de redação, valendo de 0 a 10 pontos, e mais 10 questões de 
Gramática; interpretação de textos e literatura de língua portuguesa, além de 40 questões 
objetivas das demais disciplinas, assim distribuídas: 04 questões de gramática e interpretação 
de textos em língua estrangeira (Inglês ou Espanhol, conforme opção do candidato) - 08 
questões de Matemática - 06 questões de Física - 06 questões de Química - 06 questões de 
Biologia - 06 questões de História - 04 questões de Geografia. Nesta prova a nota de redação, 
assim como todas as questões têm peso "1", totalizando 60 pontos possíveis. 
4.4 - O candidato que realizou o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) em anos anteriores 
poderá optar, no ato da inscrição, em concorrer com as notas obtidas e ser dispensado de fazer 
o exame presencial do Processo Seletivo 2010. Neste caso, basta fazer a inscrição e entregar no 
endereço mencionado no item 2.4 deste edital, uma cópia autenticada do Boletim Individual de 
Notas do ENEM, até 72 horas antes da realização do exame. Nessas condições o candidato 
estará concorrendo a 10% do total de vagas disponibilizadas para 2010.  
4.4.1 - As notas do ENEM serão padronizadas com as notas do Processo Seletivo Unificado de 
2010 das Faculdades Oswaldo Cruz, permitindo assim a classificação do candidato junto aos 
demais. Na hipótese do candidato optar em ser avaliado pela nota ENEM e mesmo assim 
participar do exame presencial, a nota do exame presencial é a que será computada para efeito 
de classificação e a nota do ENEM será desconsiderada. 
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5 – DA CLASSIFICAÇÃO 
 
5.1 - A classificação dar-se-á de acordo com a pontuação total obtida pelo candidato, em 
qualquer uma das opções de prova ou pela padronização das notas do ENEM. 
5.2 - As notas serão atribuídas de acordo com os seguintes critérios: a) A prova de Redação em 
Língua Portuguesa será atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos com peso "1"; o 
candidato que não obtiver um mínimo de 04 (quatro) pontos ou entregar a prova de redação 
em branco será eliminado; b) Nas demais disciplinas, inclusive Língua Portuguesa, será 
atribuído um ponto (1,0) para cada questão que tenha sido respondida corretamente. 
5.3 – Apenas a redação tem caráter habilitatório. Todas as demais disciplinas têm caráter 
classificatório. Respeitadas as normas contidas no item 1.2, os candidatos serão convocados 
pela ordem de sua respectiva classificação. 
5.4 - Serão excluídos da classificação os candidatos que não comparecerem às provas, aí 
incluídos os que chegarem atrasados e que, por isso, não puderem realizá-las, bem como 
aqueles que se enquadrarem em exclusão prevista nos itens 5.2 e 5.3; os candidatos excluídos 
numa determinada fase por ausência à prova ou por atraso, poderão se reinscrever para a fase 
seguinte ou para concorrer às vagas remanescentes, caso existam. 
5.5 - Qualquer candidato inscrito numa fase, e que obtiver classificação por sua nota no exame 
ou por sua nota no ENEM, poderá inscrever-se em uma fase seguinte, apenas quando fizer 
outra escolha para sua 1ª opção de curso. Ao mesmo tempo fica dispensado de realizar novo 
exame caso queira continuar concorrendo a vagas do curso para o qual já foi avaliado. 
5.6 - Havendo empate no total de pontos para a última vaga de cada convocação, a mesma será 
atribuída ao candidato que houver obtido nota maior na prova de Redação. Persistindo o 
empate, a vaga será atribuída ao de maior idade. 
 
6 – DO RECONHECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DOS CURSOS 
 
6.1 - Curso de Farmácia – Reconhecimento: Portaria nº. 201 de 08/05/1984, D.O.U. de 
10/05/1984 – Renovação de Reconhecimento Portaria nº. 806, de 12/11/2008, D.O.U. de 
14/11/2008. 
6.2 - Curso de Química – Reconhecimento: Decreto nº. 70.746, de 21/06/1972, D.O.U. de 
22/06/1972. 
6.3 - Curso de Química Industrial – Reconhecimento: Decreto nº. 72.937 de 17/10/1973, D.O.U. 
de 18/10/1973.  
6.4 - Curso de Administração - Reconhecimento: Decreto nº. 81.551 de 10/04/1978, D.O.U. de 
11/04/1978. 
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6.5 - Ciências Contábeis – Reconhecimento: Decreto nº. 81.551 de 10/04/1978, D.O.U. de 
11/04/1978. 
6.6 - Curso de Ciências Econômicas - Reconhecimento: Decreto nº. 81.551 de 10/04/1978, 
D.O.U. de 11/04/1978. 
6.7 - Curso de Letras – Reconhecimento Decreto nº. 70.746 de 21/06/1972, D.O.U. de 
22/06/1972. 
6.8 - Curso de Pedagogia – Reconhecimento Decreto nº. 70.746 de 21/06/1972, D.O.U.  
22/06/1972. 
6.9 - Curso de Química Licenciatura – Reconhecimento: Decreto nº. 70.746, de 21/06/1972, 
D.O.U. de 22/06/1972. 
6.10 - Curso de Engenharia de Produção Química – Reconhecimento: Portaria nº. 623 de 
27/04/2009, D.O.U. de 28/04/2009. 
6.11 - Curso de Engenharia Química - Reconhecimento: Decreto nº. 72.937 de 17/10/1973, 
D.O.U. de 18/10/1973. 
6.12 - Curso de Engenharia Ambiental – Reconhecimento: Portaria nº. 774 de 25/10/2006, 
D.O.U. de 30/10/2006. 
 
7 – DO NÚMERO DE ALUNOS POR TURMA 
 
7.1 - Não serão implantadas turmas com número inferior a 40 alunos devidamente 
matriculados. Nesses casos, cada aluno fará jus à devolução de todos os valores pagos, 
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. 
7.2 - Farmácia - 03 (três) turmas com até 52 alunos. 
7.3 - Química Bacharelado – 01 (uma) turma com até 60 alunos no período matutino e 01 
(uma) turma com até 65 alunos cada no período noturno. 
7.4 - Química Industrial - 02 (duas) turma com até 65 alunos cada. 
7.5 - No curso de Administração, os alunos serão agrupados em 1(uma) turma com até 65 
alunos no período matutino e 3 (três) turmas com até 65 alunos no período noturno.  
7.6 - Para os cursos de Ciências Contábeis, 1 turma com até 65 alunos, em período noturno. 
7.7 - Para os cursos de Ciências Econômicas, 1 turma com até 65 alunos, em período noturno. 
7.8 - Letras - 01 (uma) turma com até 60 alunos. 
7.9 - Pedagogia - 01(uma) turma com até 60 alunos em período noturno. 
7.10 - Química - Licenciatura - 01 (uma) turma com até 60 alunos. 
7.11 - Engenharia de Produção Química - 01 (uma) turma com até 60 alunos no período 
matutino e 01 (uma) turma de até 65 alunos no período noturno. 
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7.12 - Engenharia Química – 01 (uma) turma com até 60 alunos no período matutino e 02 
(duas) turmas com até 70 alunos no período noturno. 
7.13 - Engenharia Ambiental - 01 (uma) turma com até 60 alunos no período matutino e 02 
(duas) turmas com até 60 alunos no período noturno. 
 
8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 - Este Processo Seletivo Unificado é válido apenas para os Cursos de Graduação das 
Faculdades Oswaldo Cruz, Faculdades Integradas Interamericanas e Faculdade de Tecnologia 
Oswaldo Cruz e restrito aos alunos que ingressarão no ano letivo de 2010. 
 
8.2 - À Presidência do Processo Seletivo caberá determinar o encerramento do mesmo, 
isoladamente por curso ou no conjunto de cursos de cada Instituição de Ensino supracitadas, 
em estrito cumprimento do calendário escolar, limitado, porém, sob qualquer hipótese, a 15 
dias após o início do ano letivo de 2010. 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 24 de setembro de 2009 
 
 
 
 

Wladimir Catanzaro 
Presidente do Processo Seletivo Unificado 2010 


